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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 109/2011
de 18 de Novembro

O Programa do XIX Governo Constitucional para a 
política energética garante a competitividade relativa dos 
preços de energia, enquanto meio necessário para assegurar 
a competitividade das empresas. Em Portugal, a existência 
de uma desvantagem competitiva dos custos energéti-
cos das empresas seria especialmente grave pelo facto de 
contribuir para a deterioração da posição exportadora das 
empresas nacionais, num contexto em que o País apresenta 
um desequilíbrio estrutural da respectiva balança comercial 
que, dessa forma, ficaria agravado.

Além disso, um aumento excessivo do custo da ener-
gia colocaria um problema sério do ponto de vista das 
famílias e dos cidadãos individualmente considerados, 
na medida em que a electricidade é um serviço de pri-
meira necessidade e o seu aumento repentino e acentuado 
contribuiria para a degradação das respectivas condições 
económicas.

O exercício das diversas actividades incluídas no Sis-
tema Eléctrico Nacional (SEN), com especial incidência 
na actividade electroprodutora, aliado ao défice tarifário 
já existente, e o reconhecimento da verificação de con-
dicionantes exógenas desfavoráveis, levou o Governo 
a tomar medidas para que o aumento de custos do SEN 
não fosse repercutido integral e repentinamente nos con-
sumidores.

Com este ânimo, foram publicados o Decreto -Lei 
n.º 237 -B/2006, de 18 de Dezembro, e o Decreto -Lei 
n.º 165/2008, de 21 de Agosto, e aditado o artigo 73.º -A ao 
Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de Fevereiro, pelo Decreto-
-Lei n.º 78/2011, de 20 de Junho, normativos que tiveram 
como objectivo principal a recuperação do crescente défice 
tarifário a par da diluição temporal dos encargos com o 
respectivo pagamento.

Verifica -se, no entanto, que as medidas tomadas não 
são suficientes para impedir um crescimento repentino 
e acentuado dos custos da electricidade em 2012, uma 
vez que o programa de assistência financeira assinado 
pelo Estado Português com a União Europeia, o Fundo 
Monetário Internacional e o Banco Central Europeu, bem 
como a actual conjuntura económica -financeira do País, 
determinaram o aumento da taxa de IVA aplicável ao con-
sumo de electricidade.

Adicionalmente, será publicado, ainda em 2011, um 
novo imposto sobre a electricidade, cuja criação se encon-
tra prevista na Directiva n.º 2003/96/CE, do Conselho, de 
27 de Outubro de 2003, e ainda nas medidas de política 
fiscal do programa de assistência financeira.

Dado o efeito prejudicial que o aumento brusco da 
factura de electricidade teria no relançamento da eco-
nomia e nas condições da população em geral, torna -se 
necessário diferir, excepcionalmente, o ajustamento 
anual do montante da compensação referente a 2010 
devido pela cessação antecipada dos contratos de 
aquisição de energia, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 240/2004, de 27 de Dezembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 199/2007, de 18 de Maio, e 264/2007, 
de 24 de Julho.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente decreto -lei procede, a título excepcional, ao 
diferimento do ajustamento anual do montante da compen-
sação referente a 2010 devido pela cessação antecipada dos 
contratos de aquisição de energia, nos termos previstos 
no Decreto -Lei n.º 240/2004, de 27 de Dezembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 199/2007, de 18 de Maio, e 
264/2007, de 24 de Julho.

Artigo 2.º

Diferimento dos ajustamentos anuais

1 — Os ajustamentos anuais determinados nos termos 
do Decreto -Lei n.º 240/2004, de 27 de Dezembro, relativos 
ao ano de 2010 são repercutidos nos proveitos permitidos 
de 2013 do operador de rede de distribuição em média 
tensão (MT) e alta tensão (AT).

2 — A diferença entre os montantes dos proveitos per-
mitidos estabelecidos no número anterior e os pagamen-
tos a efectuar aos produtores ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 240/2004, de 27 de Dezembro, configuram ajusta-
mentos tarifários susceptíveis de transmissão nos termos 
dos artigos 3.º do Decreto -Lei n.º 237 -B/2006, de 18 de 
Dezembro, e 5.º do Decreto -Lei n.º 165/2008, de 21 de 
Agosto.

3 — O diferimento de proveitos referido nos números 
anteriores deve considerar encargos financeiros, mediante 
a aplicação de uma taxa aferida pela média da taxa Euribor 
a 12 meses verificada em 2011, acrescida de um spread 
de 2 %.

4 — Compete à Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos reconhecer e divulgar, no processo de cálculo das 
tarifas, de forma segregada em relação a cada entidade, o 
montante do diferencial de custos gerado com a aplicação 
do diferimento excepcional criado pelo presente decreto-
-lei, bem como o montante que será recuperado nas tarifas 
de 2013.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
Outubro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Álvaro San-
tos Pereira.

Promulgado em 7 de Novembro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Novembro de 2011.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 298/2011
de 18 de Novembro

No âmbito do eixo prioritário n.º 2 do Programa 
Operacional Pesca 2007 -2013 (PROMAR), a Portaria 
n.º 424 -C/2008, de 13 de Junho, aprovou o Regulamento 
do Regime de Apoio aos Investimentos nos Domínios da 
Transformação e da Comercialização dos Produtos da 
Pesca e da Aquicultura, o qual, após ter sido objecto de 
várias alterações, foi revisto e republicado pela Portaria 
n.º 1174/2010, de 16 de Novembro.

Não obstante, a experiência adquirida com a aplicação 
do mencionado Regulamento revelou a indispensabilidade 
de lhe introduzir alguns ajustamentos, com vista a assegu-
rar que o mesmo corresponda plenamente às necessidades 
de apoio ao sector nos domínios que abrange.

É neste contexto que se insere a revisão das condições 
subjacentes à majoração dos apoios a conceder no sentido 
de melhor valorizar o perfil inovador dos investimentos, 
bem como a restrição do âmbito de aplicação da condição 
de acesso prevista no artigo 3.º à autonomia financeira pré-
-projecto, reduzindo a mesma em 5 pontos percentuais, pas-
sando a prever -se a exigência de uma autonomia financeira 
mínima pós -projecto como obrigação dos beneficiários.

Por outro lado, a actual conjuntura económica e finan-
ceira tem, por vezes, originado dificuldades aos promotores 
no cumprimento quer do prazo de que dispõem para solici-
tar adiantamentos quer do prazo de início da execução dos 
projectos, pelo que se justifica o reajustamento do respec-
tivo regime em harmonia com esta nova realidade.

Ademais, considerando que os prazos de início e conclu-
são dos projectos poderão não ser cumpridos por motivos 
não imputáveis aos promotores, justifica -se também a 
consagração legal da possibilidade da sua prorrogação 
diante desse circunstancialismo excepcional.

Mostra -se, ainda, pertinente exigir a realização de um 
menor volume de despesa como pressuposto da disponibili-
zação da primeira e da última prestação do apoio, de forma 
a reduzir as necessidades de liquidez dos beneficiários nas 
fases de início e conclusão dos projectos.

Por último, afigura -se ainda necessário fazer coincidir 
o início dos prazos para a execução e a conclusão dos pro-
jectos e para eventual solicitação de adiantamentos com o 
conhecimento, pelos promotores, da outorga do contrato 
de atribuição do apoio.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008 de 16 de Maio de 2008, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 128/2009, de 28 de Maio, 
e 37/2010, de 20 de Abril, e no uso das competências dele-
gadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 
Ordenamento do Território no despacho n.º 12 412/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, de 20 
de Setembro de 2011:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Mar, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração do Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos 

nos Domínios da Transformação e da Comercialização 
dos Produtos da Pesca e da Aquicultura

1 — Os artigos 7.º, 8.º, 13.º, 14.º, 15.º e 16.º do Re-
gulamento do Regime de Apoio aos Investimentos nos 

Domínios da Transformação e da Comercialização dos 
Produtos da Pesca e da Aquicultura, aprovado pela Portaria 
n.º 424 -C/2008, de 13 de Junho de 2008, e alterado pelas 
Portarias n.os 619/2009, de 8 de Junho, 106/2010, de 19 
de Fevereiro, 227/2010, de 22 de Abril, e 1174/2010, de 
16 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) No prazo de 2 anos, a contar da data da recepção 

de um exemplar do contrato de atribuição do apoio, 
devidamente outorgado pelo IFAP, para as operações 
de prazo igual ou inferior a 24 meses;

ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) 5 % nos projectos que visem, pelo menos, um dos 

seguintes objectivos:
i) Introdução de novos produtos que representem, 

pelo menos, um terço da produção associada ao inves-
timento;

ii) Adopção de novos processos ou métodos de fa-
brico;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O IFAP, após a recepção do contrato devida-

mente assinado pelo promotor, dispõe de 10 dias para 
o outorgar e devolver um exemplar ao promotor.

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A primeira prestação do apoio só é paga após a 

realização de 10 % do investimento elegível.
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3 — O apoio é pago proporcionalmente à realiza-
ção do investimento elegível e nas demais condições 
contratuais, devendo o montante da última prestação 
representar, pelo menos, 10 % desse apoio.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º

[...]

1 — O promotor poderá solicitar nas DRAP a conces-
são de um adiantamento de até 50 % do valor do apoio, 
no prazo de seis meses a contar da data da recepção 
de um exemplar do respectivo contrato de atribuição 
outorgado pelo IFAP.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.º
[...]

1 — Sem prejuízo das obrigações previstas no ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de Maio, 
quando aplicáveis, constituem obrigações dos beneficiários:

a) Iniciar a execução dos projectos até 180 dias a con-
tar da data da recepção de um exemplar do contrato de 
atribuição do apoio outorgado pelo IFAP, e concluir essa 
execução até 2 anos a contar da mesma data, salvo para 
os projectos abrangidos pelo disposto na subalínea ii) 
da alínea a) do artigo 7.º, cuja conclusão deverá ocorrer 
até 30 de Junho de 2015, ou na data prevista para a rea-
lização e pagamento da opção de compra dos edifícios, 
equipamentos ou instalações objecto de contratos de 
locação financeira ou de aluguer de longa duração, no 
caso de essa data ser anterior a 30 de Junho de 2015;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Comprovar, até à data de apresentação do último 

pedido de pagamento, que detêm uma situação finan-
ceira equilibrada, de acordo com o anexo IV do presente 
Regulamento, excepto nos casos em que essa apreciação 
não é exigida, nos termos do artigo 12.º 

2 — Excepcionalmente, pode ser aceite a prorrogação 
dos prazos de início e conclusão da execução do pro-
jecto, previstos na alínea a) do número anterior, desde 
que a sua necessidade seja justificada e se fundamente 
em razões não imputáveis ao promotor.»

2 — O anexo II do Regulamento do Regime de Apoio 
aos Investimentos nos Domínios da Transformação e da 
Comercialização dos Produtos da Pesca e da Aquicultura 
é alterado, passando a ter a seguinte redacção:

«ANEXO II

Critério para avaliação de situação 
financeira pré -projecto

(a que se refere o artigo 3.º)

1) Para efeitos do disposto no artigo 3.º e sem prejuí zo 
do disposto no n.º 3 deste anexo, considera -se existir 

uma situação financeira equilibrada quando a autonomia 
financeira pré -projecto seja igual ou superior a 15 %. 
A autonomia financeira pré -projecto tem por base o 
último exercício encerrado à data de apresentação das 
candidaturas.

2) A autonomia financeira referida no número anterior 
é calculada a partir da seguinte fórmula:

Autonomia financeira = (CP / AL) × 100

em que:
CP — capitais próprios da empresa, incluindo os 

suprimentos e ou empréstimos de sócios ou accionistas 
que contribuam para garantir o indicador referido, desde 
que venham a ser incorporados em capital próprio antes 
da assinatura do contrato.

AL — activo líquido da empresa.

3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) Os promotores poderão comprovar o indicador 

referido no n.º 1 com informação mais recente, mas 
sempre referida a uma data anterior à da apresentação 
da candidatura, devendo para o efeito apresentar os 
respectivos balanços e demonstrações de resultados de-
vidamente certificados por um revisor oficial de contas, 
nos termos previstos no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 81/2008, de 16 de Maio, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 37/2010 de 20 de Abril.»

3 — É aditado um novo anexo ao Regulamento do Re-
gime de Apoio aos Investimentos nos Domínios da Trans-
formação e da Comercialização dos Produtos da Pesca e 
da Aquicultura, com a seguinte redacção:

«ANEXO IV

Critério para avaliação de situação 
financeira pós -projecto

[a que se refere o artigo 16.º, n.º 1, alínea f)]

1) Para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 1 do 
artigo 16.º, considera -se existir uma situação financeira 
equilibrada quando a autonomia financeira pós -projecto 
seja igual ou superior a 20 %. A autonomia financeira 
pós -projecto tem por base o último exercício encerrado à 
data de apresentação do último pedido de pagamento.

2) A autonomia financeira referida no número anterior 
é calculada a partir da seguinte fórmula:

Autonomia financeira = (CP / AL) × 100

em que:
CP — capitais próprios da empresa;
AL — activo líquido da empresa.

3) Os promotores poderão comprovar o indicador 
referido no n.º 1 com informação mais recente, devendo 
para o efeito apresentar os respectivos balanços e de-
monstrações de resultados devidamente certificados por 
um revisor oficial de contas.»

Artigo 2.º
Disposição transitória

1 — Os promotores previstos no artigo 2.º do Regula-
mento do Regime de Apoio aos Investimentos nos Domí-
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nios da Transformação e da Comercialização dos Produtos 
da Pesca e da Aquicultura dispõem de um novo prazo de 
seis meses para solicitar adiantamentos, nos termos e con-
dições previstos no artigo 15.º do mesmo Regulamento, 
na redacção conferida pela presente portaria.

2 — O prazo fixado no número anterior conta -se a partir 
da data de entrada em vigor da presente portaria.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — As alterações introduzidas pela presente portaria 
na subalínea i) da alínea a) do artigo 7.º, no n.º 4 do ar-

tigo 13.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 14.º, no n.º 1 do artigo 15.º, 
na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 16.º, todos do 
Regulamento do Regime de Apoio aos Investimentos nos 
Domínios da Transformação e da Comercialização dos 
Produtos da Pesca e da Aquicultura, aplicam -se a todas as 
candidaturas já apresentadas, desde que os correspondentes 
apoios ainda não tenham sido integralmente pagos.

3 — As alterações introduzidas no anexo II e na alínea f) 
do artigo 16.º do Regulamento do Regime referido no nú-
mero anterior aplicam -se às candidaturas já apresentadas 
e ainda não decididas.

O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, 
em 7 de Novembro de 2011. 
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